INDICACAO N°059/2026

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Rio das ostras.

O Vereador que a presente subscreve, ap0s cumprir as exigéncias regimentais
vigente, e ouvido o soberano plenério, INDICA ao Excelentissimo Senhor Prefeito
Municipal que sejam adotadas as providéncias necessarias para ampliar o horéario de
funcionamento das Unidades Béasicas de Saude (UBSs) de Rio das Ostras até as 21h.

JUSTIFICATIVA

A ampliacé@o do horério de funcionamento das UBSs visa atender as demandas
da populacdo que, muitas vezes, ndo consegue acessar 0s servicos de saude dentro
do horario convencional devido a compromissos de trabalho, estudo ou outras
responsabilidades diarias.

A extensao do horario até as 21h trara beneficios significativos, como:
e Aumento do acesso da populagéo aos servicos de saude primaria, reduzindo a
procura pelas Unidades de Pronto Atendimento (UPAsS) para casos nao
emergenciais;

e Melhoria na qualidade do atendimento, evitando a sobrecarga nos servicos de
urgéncia e emergéncia;

« Maior flexibilidade para trabalhadores que necessitam de assisténcia médica
apos o horéario comercial;

e Reducdo do tempo de espera para consultas e procedimentos simples,
promovendo um atendimento mais eficiente e humanizado.

A saude preventiva € um dos pilares fundamentais para a qualidade de vida da
populacéo, e o fortalecimento da Atencéo Bésica € indispensavel para a construcéo de
um sistema de salde mais resolutivo e equitativo.

Rio das Ostras, 07 de janeiro de 2026.

Orlando Ferreira Neto
Vereador-Autor

Pracga Papa Joao Paulo II - Loteamento Verdes Mares - Rio das Ostras - RJ - CEP 28 890 000
www.camarariodasostras.rj.gov.br - e mail:camara@camarariodasostras.rj.gov.br



